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nual, tendo em vista seus aspectos metodológicos, o monitoramento e
à avaliação desse instrumento, de sua governança e da sua conexão
com a agenda estratégica.

São essas, Senhor Presidente, as razões que me levam a
crer que essa Casa apoiará o presente projeto de lei, elaborado por
uma equipe extremamente competente e comprometida com a recu-
peração e o desenvolvimento socioeconômico do Estado do Rio de
Janeiro.

Na oportunidade, reitero os meus votos de elevada estima e
consideração.

PROJETO DE LEI Nº 6413/2022
(MENSAGEM Nº 38/2022)

ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2023
Autor: PODER EXECUTIVO

D E S PA C H O :
A imprimir e à Comissão de Orçamento, Finanças, Fiscaliza-
ção Financeira e Controle.
Em 30.09.2022.
DEPUTADO ANDRÉ CECILIANO- PRESIDENTE

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE JA-
NEIRO

R E S O LV E :

Art. 1º Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do Estado
do Rio de Janeiro para o exercício financeiro de 2023, nos termos do
§ 5º, do art. 209, da Constituição Estadual e do disposto na Lei nº
9.808, de 22 de julho de 2022, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 - LDO/2023, e
compreende:

I - O Orçamento Fiscal, referente aos Poderes do Estado e
seus fundos, órgãos e entidades da Administração Estadual direta e
indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo Poder Públi-
co;

II - O Orçamento da Seguridade Social, que abrange todos
os fundos, órgãos e entidades vinculadas da Administração Estadual
direta e indireta, bem como as fundações instituídas e mantidas pelo
Poder Público; e

III - O Orçamento de Investimento das Empresas em que o
Estado, direta ou indiretamente, detém a maioria do capital social com
direito a voto.

Art. 2º Integram esta Lei, os conteúdos abaixo discriminados,
conforme inciso I do art. 23 da LDO 2023:

I - Resumo Geral da Receita (Anexo I);
II - Resumo da Despesa por Função (Anexo II);
III - Demonstrativo de Receita e Despesa por Categorias

Econômicas (Anexo III);
IV - Quadro Discriminativo da Receita por Natureza de Re-

ceita (Anexo IV);
V - Resumo da Despesa por Poderes e Órgãos (Anexo V).
Parágrafo único. Acompanham esta Lei os demonstrativos in-

dicados nos incisos II e III do art. 23, da Lei nº 9.808, de 22 de julho
de 2022, Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO 2023.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Seção I
Da Estimativa da Receita Pública

Art. 3º A receita total dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade
Social corresponde à previsão da receita bruta de R$
122.617.197.819,00 (cento e vinte e dois bilhões e seiscentos e de-
zessete milhões e cento e noventa e sete mil e oitocentos e deze-
nove reais), menos a estimativa das deduções da receita de R$
25.206.495.503,00 (vinte e cinco bilhões e duzentos e seis milhões e
quatrocentos e noventa e cinco mil e quinhentos e três reais), per-
fazendo o valor líquido de R$ 97.410.702.316,00 (noventa e sete bi-
lhões e quatrocentos e dez milhões e setecentos e dois mil e trezen-
tos e dezesseis reais), assim distribuído:

I - R$ 85.964.107.695,00 (oitenta e cinco bilhões, novecentos
e sessenta e quatro milhões, cento e sete mil, seiscentos e noventa e
cinco reais) do Orçamento Fiscal; e

II - R$ 11.446.594.621,00 (onze bilhões, quatrocentos e qua-
renta e seis milhões, quinhentos e noventa e quatro mil, seiscentos e
vinte e um reais) do Orçamento da Seguridade Social.

§ 1º do montante estimado no caput como previsão de re-
ceita bruta e do valor líquido a parcela de R$ 7.270.290.835,00 (sete
bilhões, duzentos e setenta milhões, duzentos e noventa mil, oitocen-
tos e trinta e cinco reais) refere-se à receita intraorçamentária.

§ 2º Fica autorizado o Poder Executivo realizar a desvincu-
lação das receitas, conforme a Emenda Constitucional nº 93, de 8 de
setembro de 2016, que altera o Ato das Disposições Transitórias da
Constituição Federal para prorrogar a desvinculação das receitas da
União e estabelecer a desvinculação das receitas dos Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, das receitas do Fundo Estadual de Com-
bate à Pobreza e às Desigualdades Sociais FECP, do Fundo Estadual
de Habitação de Interesse Social - FEHIS, do Fundo Estadual de
Conservação Ambiental - FECAM, do Fundo Estadual de Investimen-
tos e Ações de Segurança Pública e Desenvolvimento Social FISED e
demais taxas.

Seção II
Da Despesa Pública
Art. 4º A despesa total fixada nos Orçamentos Fiscal e da

Seguridade Social é de R$ 97.410.702.316,00 (noventa e sete bilhões
e quatrocentos e dez milhões e setecentos e dois mil e trezentos e
dezesseis reais), discriminada nos anexos II, III e V por categoria eco-
nômica, por função de governo e por órgão, especificada nos incisos
a despesa de cada orçamento e a relativa ao refinanciamento da dí-
vida pública, em observância ao disposto no art. 5º, § 2º, da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000.

I - R$ 53.875.235.586,00 (cinquenta e três bilhões e oitocen-
tos e setenta e cinco milhões e duzentos e trinta e cinco mil e qui-
nhentos e oitenta e seis reais) do Orçamento Fiscal, excluídas as
despesas de que trata o inciso III deste artigo;

II - R$ 42.262.278.689,00 (quarenta e dois bilhões e duzen-
tos e sessenta e dois milhões e duzentos e setenta e oito mil e seis-
centos e oitenta e nove reais) do Orçamento da Seguridade Social;
e

III - R$ 1.273.188.041,00 (um bilhão e duzentos e setenta e
três milhões e cento e oitenta e oito mil e quarenta e um reais) cor-
respondentes ao refinanciamento da dívida pública estadual, constante
do Orçamento Fiscal.

§ 1º Do montante fixado no inciso II deste artigo a parcela de
R$ 30.815.684.068,00 (trinta bilhões e oitocentos e quinze milhões,
seiscentos e oitenta e quatro mil e sessenta e oito reais), será cus-
teada com recursos do Orçamento Fiscal.

§ 2º O valor total da despesa inclui a parcela R$
7.270.290.835,00 (sete bilhões e duzentos e setenta milhões e duzen-
tos e noventa mil e oitocentos e trinta e cinco reais) referentes à des-
pesa intraorçamentária.

Seção III
Das Autorizações para Abertura de Créditos Adicionais

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adi-
cionais com a finalidade de atender insuficiências nas dotações orça-
mentárias dos Orçamentos Fiscal e o da Seguridade Social, tendo por
limite a utilização de recursos decorrentes de:

I - cancelamento de dotações fixadas nesta Lei, até o limite
de 20% (vinte por cento) do total da despesa, por transposição, re-
manejamento ou transferência integral ou parcial de dotações, inclu-
sive entre unidades orçamentárias distintas, criando, se necessário, os
grupos de despesa relativos a "Outras Despesas Correntes", "Inves-

timentos" e "Inversões Financeiras", respeitadas as disposições cons-
titucionais e os termos da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de
1964;

II - excesso de arrecadação, apurado durante o exercício fi-
nanceiro;

III - superávit financeiro, apurado em balanço patrimonial do
exercício anterior;

IV - operações de crédito autorizadas e/ou contratadas du-
rante o exercício;

V - dotações consignadas à reserva de contingência;
VI - recursos colocados à disposição do Estado pela União

ou outras entidades nacionais ou estrangeiras, observada a destina-
ção prevista no instrumento respectivo; e

VII - fusão ou extinção de órgãos do Poder Executivo, na for-
ma do art. 15 desta Lei.

§ 1º Os Poderes Judiciário e Legislativo, o Ministério Público,
o Tribunal de Contas e a Defensoria Pública do Estado do Rio de
Janeiro ficam autorizados a realizar transposições, remanejamentos ou
transferências de dotações, dentro de suas respectivas unidades or-
çamentárias, no mesmo limite previsto no inciso I deste artigo, exceto
em dotações consignadas à despesas com pessoal e encargos so-
ciais.

§ 2º O limite indicado no inciso I do presente artigo não será
onerado, quando o crédito se destinar a suprir a insuficiência das do-
tações de pessoal e encargos sociais, inativos e pensionistas, dívida
pública estadual, débitos constantes de precatórios judiciais, despesas
de exercícios anteriores, despesas à conta de receitas vinculadas e
créditos adicionais suplementares citados no art. 15, inciso IV, limita-
do, contudo a 60% (sessenta por cento) do valor total do orçamento
anual.

Art. 6º Os créditos adicionais deverão ser elaborados de for-
ma a possibilitar a identificação do programa de trabalho e do grupo
de despesa a serem remanejados/ cancelados, bem como daqueles
suplementados.

Parágrafo único. Os créditos adicionais abertos com a Fonte
de Recursos, denominada Recursos da Concessão dos Serviços Pú-
blicos de Abastecimento de Água e Esgotamento Sanitário - Tesouro,
preferencialmente, deverão viabilizar os projetos e os programas prio-
ritários para o Estado, que possuem a devida adequação com as Me-
tas e Prioridades atualizadas na Lei de Revisão 2023, do Plano Plu-
rianual 2020-2023.

Art. 7º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos su-
plementares com a finalidade de atender insuficiência nas dotações
orçamentárias do Orçamento de Investimento, tendo por limite a uti-
lização de recursos decorrentes de:

I - anulação parcial ou total de dotações orçamentárias, até o
limite de 20% (vinte por cento) da despesa fixada, da mesma empre-
sa; e

II - geração de recursos na mesma empresa.
CAPÍTULO III
DO ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO DAS EMPRESAS

Art. 8º A despesa do Orçamento de Investimento das Empre-
sas é fixada em R$ 952.324.901,00 (novecentos e cinquenta e dois
milhões e trezentos e vinte e quatro mil e novecentos e um reais)
destacada dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art. 9º As fontes de receitas estimadas para cobertura da
despesa fixada no artigo anterior decorrerão da geração de recursos
próprios e de Operações de Crédito, conforme especificado nas fontes
de financiamento do quadro síntese do Orçamento de Investimento
(Anexo VI).

CAPÍTULO IV
DA AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

Art. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar opera-
ções de crédito no País e no Exterior, conforme prevê o art. 10, da
Lei nº 9.808, de 22 de julho de 2022 - LDO/2023, até o limite de R$
189.144.817,00 (cento e oitenta e nove milhões e cento e quarenta e
quatro mil e oitocentos e dezessete reais) observado o disposto na
Constituição Federal e nas Resoluções do Senado Federal que dis-
ciplinam o endividamento público estadual.

Parágrafo único. As operações de crédito externas poderão
ser garantidas pela União, ficando o Poder Executivo Estadual, neste
caso, autorizado a oferecer contragarantias.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 11. O Poder Executivo fica autorizado a adaptar o Or-
çamento aprovado por esta Lei em virtude dos efeitos de alienação
de participação acionária, inclusive em função de abertura de capital;
do aumento de capital com renúncia ou cessão total ou parcial de di-
reitos de subscrição; da transformação, incorporação, fusão ou cisão
de empresas; da concessão de serviços públicos, da liquidação e/ou
extinção de organismos estaduais, ou da extinção da pessoa jurídica
com alienação dos ativos, na forma prevista na legislação em vigor.

Art. 12. O Poder Executivo fica autorizado a promover, sem-
pre que necessário, ajustes do Programa de Dispêndios Globais das
empresas estatais não dependentes, dando conhecimento ao Poder
Legislativo.

Art. 13. O Poder Executivo fica autorizado a alterar e a nor-
matizar o orçamento e sua execução, no exercício de 2023 para fins
de atender aos ajustes nas despesas decorrentes dos efeitos econô-
micos provocados por:

I - alterações na estrutura organizacional ou na competência
legal ou regimental de órgãos, entidades e fundos dos poderes do Es-
tado;

II - realização de receitas não previstas;
III - realização de receita em montante inferior previsto ou

não arrecadada;
IV - calamidade pública e situação de emergência;
V - alterações conjunturais da economia nacional e/ou esta-

dual;
VI - alterações na legislação estadual ou federal; e
VII - promoção do equilíbrio econômico-financeiro entre a

execução das despesas e receitas orçamentárias.
Parágrafo único. As normas necessárias para atender o caput

desse artigo serão publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como
serão disponibilizadas na página eletrônica do Governo do Estado do
Rio de Janeiro.

Art. 14. Os Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, o Mi-
nistério Público, o Tribunal de Contas e a Defensoria Pública do Es-
tado do Rio de Janeiro, consoante ao que dispõe o art. 9º, da Lei
Complementar 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, promoverão por ato próprio e nos montantes necessários o
contingenciamento de dotações, alocadas em seus orçamentos, pela
possibilidade da não realização das receitas estimadas para o orça-
mento de 2023, em função do grau de incerteza da economia bra-
sileira e fluminense.

Art. 15. O Poder Executivo fica autorizado, em função de al-
terações na estrutura administrativa do Estado decorrentes de mudan-
ça na estrutura organizacional ou da competência legal ou regimental
de órgãos da Administração Direta e de Entidades da Administração
Indireta, a efetivar por meio de ato próprio a:

I - criação de códigos, siglas e títulos para as novas unida-
des orçamentárias;

II - alteração de códigos, siglas e títulos das unidades orça-
mentárias existentes;

III - alteração da vinculação de programas de governos e de
ações orçamentárias já existentes; e

IV - efetivar por meio da edição de créditos adicionais su-
plementares para a movimentação de saldo da mesma ação orçamen-
tária para a nova unidade orçamentária, sem contabilizar para o limite
do art. 5º, inciso I.

§ 1º O Órgão Central de Planejamento e Orçamento, por ato
próprio, publicará a relação das unidades orçamentárias novas em
substituição às antigas, bem como a relação das ações orçamentárias
que tiveram suas unidades alteradas.

§ 2º As normas necessárias para atender o caput desse ar-
tigo serão publicadas no Diário Oficial do Estado, assim como serão
disponibilizadas na página eletrônica do Governo do Estado do Rio de
Janeiro.

Art. 16. O Poder Executivo providenciará a inclusão ou mo-
dificações necessárias em ações orçamentárias e respectivos detalha-
mentos da despesa no Orçamento Anual, em decorrência de:

I - inclusão ou modificação, por emenda parlamentar aprova-
da na Lei de Revisão 2023, do Plano Plurianual;

II - lei aprovada na Assembleia Legislativa do Estado do Rio
de Janeiro que altere a estrutura de programação constante desta Lei
até a data de sua sanção.

Art. 17. O detalhamento da dotação inicial da Lei de Orça-
mento Anual, bem como as modificações orçamentárias que não al-
terem o aprovado na referida Lei, será realizado diretamente no SIA-
FE-Rio pelas unidades orçamentárias integrantes dos Orçamentos Fis-
cal e da Seguridade Social.

Parágrafo único. O detalhamento e modificações orçamentá-
rias, na forma do caput, serão efetivados pelos Poderes Judiciário, Le-
gislativo, inclusive o Tribunal de Contas do Estado, o Ministério Pú-
blico Estadual e a Defensoria Pública Estadual, após expressa auto-
rização dos respectivos titulares.

Art. 18. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.

Rio de Janeiro, 30 de setembro de 2022
CLÁUDIO CASTRO, Governador

MENSAGEM Nº 38/2022

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES PRESIDENTE E DEMAIS MEM-
BROS DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO

Tenho a honra de submeter à deliberação de Vossas Exce-
lências o incluso Projeto de Lei que "ESTIMA A RECEITA E FIXA A
DESPESA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRO DE 2023".

Conforme estabelecido pelos arts. 98, 145 e 209 da Cons-
tituição Estadual, às normas contidas na Lei de Responsabilidade Fis-
cal (Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000), a
proposição contém a projeção das receitas e a fixação das despesas,
referentes aos poderes estaduais, incluídos os orçamentos fiscal, da
seguridade social e de investimentos.

O Estado do Rio de Janeiro obteve a sua adesão ao novo
Regime de Recuperação Fiscal estabelecido pela Lei Complementar
Federal nº 159/2017, alterada pela Lei Complementar Federal nº
178/2021, ambas alteradas pela Lei Complementar Federal nº
181/2021, o que permite o alongamento do prazo para pagamento
das dívidas com a União.

O compromisso com a transparência e com o equilíbrio fiscal,
norteou o processo de elaboração deste Projeto de Lei. As projeções
para 2023 consideraram o cenário econômico que o país está enfren-
tando durante 2022.

A conjuntura nacional de 2022 aponta uma desaceleração da
economia, visto que o Produto Interno Bruto é estimado para 2,26%,
contra o apurado em 2021, de 4,62%.

Segundo estimativas da Federação das Indústrias do Estado
do Rio de Janeiro (FIRJAN), o crescimento do PIB do Estado foi me-
nor do que o nacional em 2021, o que se deve repetir em 2022,
acompanhando a desaceleração do país.

Já a inflação nacional apresenta trajetória de queda após a
alta de 10,06% em 2021, sendo prevista a sua redução gradual para
próximo de 6,00% neste ano e no próximo, aproximando-se da tole-
rância máxima da meta estabelecida pelo Conselho Monetário Nacio-
nal para 2022, definida em 3,50% (intervalo entre 2,00% e 5,00%).
Em paralelo, as previsões da taxa de câmbio apontam relativa esta-
bilidade em R$ 5,20, após fechar 2021 em R$ 5,65. Somando-se ao
cenário macroeconômico positivo, em relação à principal commodity
exportada pelo ERJ, o preço internacional do barril de petróleo apre-
senta alta em 2022, tendo subido da média de US$ 71 em 2021, para
a média de US$ 108, até julho de 2022.

A conjuntura da atividade econômica no estado, baseada em
indicadores como volume de vendas, apontou em 2021 uma forte ex-
pansão do setor de Serviços (7,4%) e da Indústria de Transformação
(7,7%), puxando o indicador de atividade econômica no estado em
comparação ao ano anterior. Já os setores de Indústria Extrativa e do
Comércio tiveram redução de atividade em relação ao ano preceden-
te. No 1º semestre de 2022, comparado ao 1º semestre de 2021, ve-
mos uma recuperação relativa da Indústria Extrativa (2,2%) e uma de-
saceleração do crescimento das vendas de Serviços (2,0%) e da In-
dústria de Transformação (4,0%). Já o Comércio agravou a tendência
de queda, com retração de 1,8% até junho de 2022. Note-se que, se
o índice de atividade até junho apresenta desempenho positivo
(4,1%), na comparação com o 1º semestre de 2021 até o final do ano
a sua variação acumulada tende a reduzir, por conta da inclusão do
forte desempenho do 2º semestre de 2021 na base de comparação.

Dessa forma, o cenário para o Estado do Rio de Janeiro em
2022 é de crescimento econômico positivo, porém menor do que em
2021, ao mesmo tempo em que a inflação vem desacelerando e o
desemprego diminui. Após os aumentos de preços em 2021 concen-
trados em combustíveis e energia, a inflação vem ocorrendo com
maior força em outros itens da cesta de consumo. Tais tendências
acompanham o cenário nacional, onde a previsão é que se mante-
nham para 2023.

Nesse cenário, e tendo em vista a incorporação das altera-
ções legais trazidas pela Lei Complementar Federal nº 192, de 11 de
março de 2022, e pela Lei Complementar Federal nº 194, de 23 de
junho de 2022, ao arcabouço jurídico fluminense, a receita total do
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, para 2023, está projetada
em R$ 122.617.197.819,00 (cento e vinte e dois bilhões seiscentos e
dezessete milhões, cento e noventa e sete mil e oitocentos e deze-
nove reais), tendo como principais referências os valores previstos de
realização em 2022 e os ajustes que se fizeram necessários no de-
correr do exercício. As projeções finais, para os diversos itens de re-
ceita, foram alcançadas após a aplicação de parâmetros macroeco-
nômicos e de premissas específicas para cada rubrica, em função de
suas particularidades.

A taxa de crescimento real do PIB foi estimada em 0,5% pa-
ra o ano de 2023. A projeção das receitas, a preços correntes de
2023, considerou como base o índice de variação de preços medido
pelo IPCA, estimado em 5,1%.

O ICMS (Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interesta-
dual, Intermunicipal e de Comunicação), que é a principal fonte de re-
ceita do Estado do Rio de Janeiro, alcançou R$ 44.787.883.914,00
(quarenta e quatro bilhões, setecentos e oitenta e sete milhões, oi-
tocentos e oitenta e três mil, novecentos e quatorze reais), segundo
as projeções, as quais tomaram por base o valor da arrecadação es-
perado para 2022, a partir de série histórica dessazonalizada, junta-
mente com as estimativas dos supracitados parâmetros macroeconô-
micos.

A receita dos royalties e participação especial foi estimada
em função da produção prevista pela Agência Nacional de Petróleo,
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP, da taxa de câmbio de R$/US$
5,10 e do preço internacional do barril previsto em US$ 93,75 para
2023.

No que se refere às receitas de outras fontes, tanto as di-
retamente arrecadadas por Autarquias, Fundações, Empresas Públicas
e Sociedades de Economia Mista, quanto às provenientes de convê-
nios, os valores foram previstos pelos órgãos responsáveis das res-
pectivas arrecadações.

Do ponto de vista da fixação das despesas, considerando as
conhecidas vinculações constitucionais e legais, devidamente cumpri-
das, e as despesas obrigatórias, este Projeto de Lei Orçamentária in-
dica que os créditos adicionais abertos, com a Fonte de Recursos da
Concessão dos Serviços Públicos de Abastecimento de Água e Es-
gotamento Sanitário - Tesouro, preferencialmente, devem viabilizar os
projetos e os programas prioritários para o Estado, que possuem a
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